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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Ofício nº 381/21				             Três Passos, 20 de dezembro de 2021.

		Senhor Prefeito Municipal:

		Para os efeitos do art. 72, § 5º, da Lei Orgânica do Município, informo a Vossa Excelência que o Veto nº 5, de 2021, ao projeto de lei legislativa nº 17, de 2021, que "denomina como Escola Municipal de Educação Infantil Professora Marlene Leonhardt, o educandário que será edificado no Bairro Santa Inês, na Avenida Perimetral, nº 1480, Três Passos/RS”, foi rejeitado por maioria absoluta na sessão plenária extraordinária realizada em 17/12/2021.
		Para tanto, segue anexa a redação final do referido projeto.
		
Atenciosas saudações.
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Paulo Gilceu Sattler,
Presidente.






A Sua Excelência o Senhor
Arlei Luis Tomazoni,
Prefeito Municipal,
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 17, DE 12 DE AGOSTO DE 2021

Denomina como Escola Municipal de Educação Infantil Professora Marlene Leonhardt, o educandário que será edificado no Bairro Santa Inês, na Avenida Perimetral, nº 1480, Três Passos/RS.

Art. 1º Fica denominado como Escola Municipal de Educação Infantil Professora Marlene Leonhardt, o educandário que será edificado no Bairro Santa Inês, na Avenida Perimetral, nº 1480, Três Passos/RS.
	
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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